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ANEXO I

Mapa de alterações e transferências orçamentais

(a que se refere o artigo 7.º)

34-A Transferência de verbas do Ministério da Finanças no montante de 

€1.000.000 para o Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e 

nas Dependências, destinada ao reforço dos programas de redução de 

riscos e minimização de danos. 

Assembleia da República, 12 de novembro de 2020

Os Deputados,

Paula Santos, Duarte Alves, João Oliveira, António Filipe, Alma Rivera, Ana Mesquita, 

Bruno Dias, Diana Ferreira, Jerónimo de Sousa, João Dias

Nota Justificativa:

O contexto de pandemia que marca a atualidade tem profundos impactos na vida da 

população com comportamentos aditivos e dependências. É uma população 

extremamente vulnerável, pelo que é fundamental assegurar as estruturas de apoio, 

nomeadamente no âmbito da intervenção da redução de riscos e minimização de danos. 

Neste sentido propomos a atribuição de 1 milhão de euros para reforçar os programas 

de redução de riscos e de danos e assegurar a presença na rua de equipas de apoio 

junto desta população.
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